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PARECEI~ 

Versa a consulta sobre a responsabilidade da CVRO 

por eventuais créditos trabalhistas referentes a atos praticados no 

~mbito do "Complexo Industrial Taquari -Vassouras" CCITV), no Lstado 

de Sergipe, antes da transferincia do gerenciamento das operaç~es des-

se complexo para a mencionada Companhia e do arrendamento dos direitos 

minerários atinentes~ área de sua atuaçio. 

... ) 
t: .... O CITV pertencia à Petrobrás Mineral S/A- PETROMI-

integrante do grupo empresarial PETROBR~S, que foi incluída no 

elenco de entidades estatais, em relaç~o às quais o Poder Executivo 

ficou "autorizado a dissolver ou a privat izarv (art. 42 da Lei n9 

8.029, de 12.04.92). 
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3. Na fase final do processo de 1 iquidaçâo da PETROMI-

SA, respons~vel direta pelo referido complexo industrial, foi celebra-

do. em 28 de outubro de 1991, acordo geral do qual consta a transfe-

rincia do gerenciamento e o arrendamento j~ assinalados para a CVRD. 

4. Entre os atos praticados antes dessa transfer&ncia 

figuram as rescis5es dos contratos de trabalho de um engenheiro e de 

um gedlogo com mandatos em drgâos de admlnistra~âo e fiscal izaçio do 

nsin d icato dos En genheiros do Estado de Sergipen. 

Em face do que preceitua o art. 448 da CLT, a CVRD 

seria sucessora da PETROMISA nas obrigaç3es trabalhistas concernentes 

ao CITV . E, nessa qual idade, deveria figurar no pelo passivo de recla-

ma~~es trabalhistas acaso aJuizadas por trabalhadores despedidos antes 

6. Acontece, porém, que a Lei n~ 8.029 citada disp8s 

diferentemente a respeito. abrindo exceçâo ~regra geral estatu{da pe-

lo art. 448. da CLT~ 

nArt. 20. A Uniio suceder~ a sociedade que venha a 

ser extinta ou dissolvida, nos seus direitos ~ 

obrigaç3es decorrentes de norma legal. ato adminis-
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trativo ou contrato, bem assim nas demais obriga-

.ri • I • /l 
~oes pecuntartas • 

_, 
I " Com fundamento nessa disposiçâo de caráter excep-

cional, o precitado Acordo Geral estabeleceu~ 

n8.i Os passivos trabalhista E financeiro da LIQUI-

DANDf.1 pela UNI~O. conforme o 

posto no artigo 20, da Lei n9 8.029/90 e respectiva 

"1 ... , ,,. (·:·:H 1 •• ! . i"- m t:.:· n t i":\ t;: a o .. 

8 .. 2 Serio obJeto de encontro de contas, entre a 

UNI~O e a PETROBR~S, os valores dos passivos traba-

lhista e financeiro a que se refere o item 8.1, re-

tro, e os valores dos ativos e direitos cedidos pe-

la LIQUIDANDA à PETROBR~S. conforme discriminados 

no item 1.2, da Cláusula Primeira, deste ACORDO GE-

HAI ..... 

8.3 O passivo trabalhista a que alude o item 8.1 

compreende o passivo trabalhista previsível. ou se-

Ja, aquele decorrente de tontingincias suJeitas a 

PI'"D'v' i·~:;0(o, i n c 1 1.1 i n d o ··- s í·:: ~-::·m CU.I'·~:;o E·ll"! 

qualquer Inst~ncia ou Tribunal e as que vierem a 
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B. Come se sabe. a lei que abre exceç~c vigora parale-

lamente à lei geral sobre a mat~ria; mas aquela~ que se aplica aos 

casos que especifica, em detrimento da lei geral, que continua a vigo-

rar na regincia das hirdteses n~c contempladas explicitamente pela 

norma excepcional ' ")o .·: .. - r Introdu~io ao Código 

Civil). 

b situa~~o exposta, portanto, aplica-se o preceito 

da CLT). E por que a CVRD n~o responde, ex-vi-legi s, pelas despedidas 

praticadas pela PETROMISA, n~o se lhe pode impor obrigaç~es de dar cu 

de fazer resultantes das referidas rescis~es contratuais . 

Consoante Jurisprud~ncia do egr~gio TST, n~o sendo 

ross{vel a reintegraç~o de dirigente sindical irregularmente despedi-

do, cumpre assegurar-lhe os salários correspondentes à dura~~o do man-

dato sindical. Essa obrigaçâo, i n casu , 'lo • ~·I 

c:<:\be a Un 1 i":I.D. 

11. Poder(amos terminar aqui este parecer. Entretanto-

embora pertinentes ao m~rito- devemos aduzir duas cbservaç~es. 
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1. ;;,~ n A primeira diz respeito à representaçio do Sindica-

to dos Engenheiros, que corresponde ao 62 grugpo da Confederaçio Na-

cional das Profiss~es Liberais, nio alcançando os gedlogos, que cons-

t ituem o 262 grupo do mesmo plano confederativo. Destarte, aquele que 

trabalhar como gedlogo numa empresa, sd terá assegurada a estabilidade 

provisdria se for eleito para um dos drgios de administraçio do Sindi-

cato dos Gedlogos. Conforme escrevi algures= 

"essa garantia nio abrange o empregado, em determi-

nada empresa, se ele for eleito dirigente sindical 

em outra categoria, seja de trabalhadores, de agen-

tes autBnomos ou de empregadores. 

11 N n 11 11 n n u n n n 11 n n 11 n n n n n n '' n 11 n n u n " n n n n 11 n n 11 n n n n n n 11 11 n n n n n 

Neste sentido, depois de alguma hesitaçio, ·F i!" mou .. ·· 

se a Jurisprudêncian <nossos uComentários à Const i-

tuiçion, Rio, Freitas Bastos, vol. II, 1991, pág. 

A segunda observaçio ~no sentido de que a estabi-

1 idade sindical assegurada pelo art. 89, nº VIII, da Const ituiçâo, nâo 

se estende aos dirigentes de associaç~es profissionais. Neste ponto 

nio houve integral recepç~o do§ 39, do art. 543, da CLT, pela Carta 

Magna. Conssoante assinalamos nos ncomentários à Const ituiçâo", o dis-

posto nesse artigo da Consol idaçâo ~ comrat {vel com aquele mandamento 

c:onst ituc: ion<:11, 
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usalvo quanto à referência a associa~io profissic-

na] , que nio mais constitui pré-fase obrigatdria da 
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de que fundamentaria a extensio da estabilidade 

condicional aos dirigentes da associaçio, para im-

pedir sua despedida antes do reconhecimento como 

sindicato, entgo exigido pela CLTu COb. e vol. 

C: i t ~:; • r P<:Í.9 • ~o'j(j) • 

Dar a afirmaçâo do Professor Octavio Bueno Magano 

"foi proposital e coerente o Constituinte ao omitir 

a anterior referência a assoc:iaçio profissional" 

sentantes de trabalhadoresn, in nSuplemento Traba-

lhistan, LTr., SP, 1989, ng 97). 

S.M.J ... f o nosso parecer. 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 1992. 

Arnaldo Sussek ind 

Consultor Jur{dico-Trabalhista 


